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FINALIDADE:

Orientar sobre a organização dos insumos e assim otimizar o uso de medicamentos e materiais garantindo condições 

adequadas, que assegurem à manutenção da estabilidade.

JUSTIFICATIVA:

O  armazenamento  e  distribuição  de  medicamentos  são  etapas  do  ciclo  da  Assistência  Farmacêutica,  ciclo  este

orientado pelo Ministério da Saúde a ser norteador na realização das etapas de seleção, programação, aquisição,

distribuição e dispensação, com suas interfaces todas voltadas para à saúde

DEFINIÇÕES E SIGLAS:

DEFINIÇÕES:

O armazenamento de insumos para a saúde precisa seguir as normas da Anvisa, a fim de evitar riscos a segurança e 

saúde do paciente.

Como princípios básicos devem ser monitorados o local de armazenamento, temperatura adequada, transporte rápido e 

seguro, e gestão de estoque e vencimento.

SIGLAS:

ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO:

 Auxiliares de farmácia

 Farmacêuticos

 Menor Aprendiz

 Auxiliar administrativo

MATERIAL NECESSÁRIO:

 Computador

 Sistema Tasy

 Telefone

 FOR.HC.FARM.002 Controle de validade de materiais e medicamentos até 6 meses

 Etiquetas de identificação

 Bobinas de fracionamento

 Paletes

 Armários com chave
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PROCEDIMENTO:

Para o armazenamento adequado de insumos e medicamentos são necessários processos técnicos e administrativos 

onde são necessárias atividades essenciais:

 O ambiente deve ser limpo iluminado, e com ventilação adequada;

 Não é permitido comer, beber, fumar dentro do recinto de armazenamento de medicamentos;

 Deve ser realizado registros diários da umidade e da temperatura do ambiente, através de termo higrômetro

para monitoramento e controle;

 Para insumos que ficam fora da geladeira, devem ser conservados em temperatura ambiente (entre 15 e 30º C)

e umidade ficar entre 40 a 70%, com registro diário;

 O refrigerador deve ser mantido limpo e arrumado, e deve ser utilizado somente para medicamentos. Insumos

termolábeis devem ser mantidos em temperatura entre 2 e 8º C, com registro diário;

 Medicamentos psicotrópicos devem ser armazenados em armários com chave, a área de estocagem deve ser

de segurança máxima e em armários fechados a chave, com acesso apenas a pessoas autorizadas e sob

controle e responsabilidade legal do farmacêutico

 Os medicamentos  devem ser  estocados nas  prateleiras  em ordem alfabética  por  nome genérico  em suas

embalagens original. As caixas abertas devem ser destacadas e identificadas com o nome Aberto;

 Evitar armazenar medicamentos parecidos ou com lotes diferentes juntos, no mesmo estrado ou prateleira, para

impedir possíveis trocas da hora da expedição;

 Materiais passiveis de quebra (frascos, ampolas) devem ser guardados em local menos exposto a acidentes;

 Estocar os medicamentos conforme suas apresentações nas prateleiras designadas;

 No sistema são lançados todos os medicamentos e produtos com suas datas de validade, devem seguir o

procedimento Primeiro que vence, primeiro que sai;

 Não armazenar os medicamentos diretamente sobre o piso ou encostados na parede. Armazenar com uma

distância mínima de 50 cm de parede e 1 m do telhado, respeitando sempre o empilhamento máximo de acordo

com a recomendações do fabricante;

 Inspecionar  o  estoque rotineiramente e  rigorosamente para identificar  possíveis  alterações nos produtos e

garantir que o espaço destinado ao armazenamento de medicamento esteja limpo e organizado;

 Os itens mais volumosos e mais pesados devem ficar próximos a área de saída, para facilitar a movimentação.

Devem ser colocados em paletes.

 Os produtos leves devem permanecer na parte superior das prateleiras;

 Realizar controle mensal  de verificação de limpeza e validade dos setores POP.HC.FARM.008 Controle de

limpeza  e  validade,  POP.HC.FARM.009  Controle  de  limpeza  de  refrigeradores,  e  realizar  os  registros  de

verificações em formulário especifico FOR.HC.FARM.002 Controle de validade de materiais e medicamentos até

6 meses;

 Segregam em lixo específico, aqueles produtos que vencem para posterior descarte, junto à vigilância Sanitária

ou ao serviço terceirizado de coleta de resíduos;

 Prateleiras
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 Os espaços devem ser ao máximo utilizados, bem organizado e pronto acesso a todos os itens;

 Produtos fotossensíveis devem ser armazenados em suas próprias embalagens secundárias;

 Medicamentos de alta vigilância devem ser armazenados separadamente dos demais medicamentos, devendo

ser identificados com os dizeres “MEDICAMENTOS DE ALTA VIGILÂNCIA” e isolados por fita vermelha;

 Não utilizar elástico ou fita para organização dos materiais, caso necessário utilizar saquinhos plásticos, ou

invólucros de papel, evitando assim danificar os produtos.

 A estocagem deve ser feita separadamente, por lote e prazo de validade, com registro de todas as retiradas;

 As retiradas devem ser programadas a fim de diminuir as variações de temperatura.
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